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SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL POR INTERMÉDIO

DA SECRETARIA DE ESTADO DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PUBLICOS, A REFORMA DA FEIRA
PERMANENTE DO CRUZEIRO.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do

artigo 143, de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal, por.intermédio da Secretaria de Estado Infraestrutura e Serviços
Públicos, a reforma da Feira Permanente do Cruzeiro.

JUSTifiCAÇÃo

A reforma da feira permanente é de suma importância, tendo em vista

que os frequentadores do referido centro de compras enfrentam dificuldades para

realizar suas compras, devido à falta de manutenção das instalações, tais como

telhado com goteiras, banheiros quebrados, dentre outras mazelas.

A Feira do Cruzeiro apresenta um comércio forte e dinâmico, além de

contribuir na geração de renda e empregos para o Distrito Federal, no entanto,

com a falta de manutenção a feira apresenta problemas estruturais e precisa

passar por uma reforma para continuar servindo aquela comurlidade com
qualidade e segurança. ,,.'''' '\l '' l
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A reforma trará mais conforto e comodidade aos comerciantes e

consumidores, oferecendo segurança à população.

Sendo uma reivindicação justa, e de relevante interesse público,

conclamo o apoio dos nobres parlamentares, para apoiarem a presente indicação.

Sala das Comissões, em de 2018

DEPUTADO R- :AROS
SD/DF

Setor ProtoccnjO Leàgisl8tivo
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

AaSetõi:d üpBtõcol at-egistãtívü:s
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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